I – Portarias de 23/09/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Convocando:
nº 7022/2010 – Lincoln Gakiya, 8º Promotor de Justiça de Presidente Prudente, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, tratar de assuntos de interesse do Ministério Público, na cidade de São Paulo, no dia 24 de setembro de 2010.
Designando:
nº 7023/2010 – Fabio Ramazzini Bechara, 15º Promotor de Justiça de I Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participar da Reunião Ordinária do Conselho Nacional do Procuradores-Gerais do Ministério Público dos Estados e da União, no dia 23 de setembro de 2010, na cidade de Salvador -BA.
nº 7024/2010 - Paulo Sergio de Castilho, 1º Promotor de Justiça do Juizado Especial Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participar do Seminário “Novos Procedimentos de Segurança em Eventos de Futebol”, como representante do CNPG, realizado pelo Ministério do Esporte, no dia 23 de setembro de 2010, na cidade de Brasília.
(Pt. nº 119.991/2010)
Autorizando:
nº 7025/2010 – José Roberto Marques, 4º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, a se ausentar de sua Promotoria de Justiça, nos dias 27 e 28 de setembro de 2010, para proferir palestra no Simpósio Internacional sobre “Uma Nova Dimensão da Reparação do Dano Ambiental”, promovido pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais, na cidade de Belo Horizonte - MG, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando, o interessado, sua respectiva substituição automática.
(Pt. nº. 121.815/2010).
 

B – Assessoria
Designando:
nº 7026/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Santos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos nº 584/2010, em trâmite pela 6ª Vara Criminal de Santos, a partir de 10 de setembro de 2010 (Pt. nº 121.421/10).
nº 7027/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Vale Vale do Ribeira, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos da ação civil pública nº 093/05, em trâmite pela Vara Única da Comarca de Cananéia, a partir de 20 de setembro de 2010 (Pt. nº 121.325/10).
nº 7028/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA – Núcleo Vale do Paraíba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos da ação civil pública nº 2862/09, em trâmite pela 2ª Vara Cível da Comarca de Jacareí, a partir de 9 de setembro de 2010.
nº 7029/2010 – Elaine Taborda de Avila, 9º Promotor de Justiça de Taubaté, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do inquérito criminal nº 1664/08, em trâmite pela 3ª Vara Criminal da Comarca de Taubaté, até decisão final (Pt. nº 121.265/10).
nº 7030/2010 – Denis Henrique Silva, 2º Promotor de Justiça de Fernandópolis, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar nos autos do processo nº 233/10, em trâmite pela 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Fernandópolis, para acompanhamento da instrução do feito e interposição de recursos em primeira instância, a partir de 24 de maio de 2010. (Pt. 120.526/10).
nº 7031/2010 - Ana Maria Frigerio Molinari, 6º Promotor de Justiça de Praia Grande, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Peruíbe, no dia 16 de setembro de 2010.
nº 7032/2010 - Darlan Dalton Marques, 8º Promotor de Justiça de Taubaté, para acumular, Joao Marcos Cervantes, 11º Promotor de Justiça de Taubaté, Jose Carlos de Oliveira Sampaio, 10º Promotor de Justiça de Taubaté, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Taubaté, de 18 a 28 de setembro de 2010.
nº 7033/2010 - Darlan Dalton Marques, 8º Promotor de Justiça de Taubaté, para acumular, Jose Carlos de Oliveira Sampaio, 10º Promotor de Justiça de Taubaté, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Taubaté, de 18 a 25 de setembro de 2010.
nº 7034/2010 - Estevao Luis Lemos Jorge, 2º Promotor de Justiça de Ribeirão Pires, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Rio Grande da Serra, de 21 a 30 de setembro de 2010.
nº 7035/2010 - Fabio Rodrigues Franco Lima, 8º Promotor de Justiça de Jacarei, para acumular o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Jacarei, de 20 a 30 de setembro de 2010.
nº 7036/2010 - Maria Claudia Andreatta Hirt, 4º Promotor de Justiça de Ribeirão Pires, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Rio Grande da Serra, de 21 a 30 de setembro de 2010.
nº 7037/2010 - Noemi Correa, 3º Promotor de Justiça de Araraquara, para, sem ônus para o Ministério Público, acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Catanduva, de 20 a 30 de setembro de 2010.(Pt. nº121.462/10)
nº 7038/2010 - Santiago Miguel Nakano Perez, 2º Promotor de Justiça de Novo Horizonte, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Novo Horizonte, de 13 a 30 de setembro de 2010.
nº 7039/2010 – 6º Promotor de Justiça de Sumaré, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar nos autos da Ação Penal nº 1599/09, em trâmite pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Sumaré, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 120.482/10).
 
nº 6065/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de setembro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Cynthia Casseb Nascimben Galli (20/09 a 01/10)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 14/08/2010)
Nº: 6497/2010 - Walter Rangel de França Filho, 4º Promotor de Justiça de Taubaté, para acumular, Darlan Dalton Marques, 8º Promotor de Justiça de Taubaté, Joao Marcos Cervantes, 11º Promotor de Justiça de Taubaté, e Jose Carlos de Oliveira Sampaio, 10º Promotor de Justiça de Taubaté, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Taubaté, de 13 a 17 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 31/08/2010)
Nº: 6518/2010 - Catia Aparecida de Sousa Modolo, 5º Promotor de Justiça Substituto da 47ª Circunscrição Judiciária (Taubaté), para assumir o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Jacarei, de 1 a 19 de setembro, assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Jacareí, de 20 a 30 de setembro, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que atua perante o Grupo de Atuação especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA - Núcleo Vale do Paraíba, de 01 a 15 de setembro e auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Paraibuna, no dia 01 de setembro e auxiliar no exercício das funções dos 1º e 2º Promotores de Justiça de Santa Isabel, no dia 09 de setembro de 2010. (Republicada por necessidade de retificação - DOE de 11/09/2010)
Nº: 6553/2010 - Luciana Vieira Dallaqua Santos, 2º Promotor de Justiça Substituto da 10ª Circunscrição Judiciária (Limeira), para assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Rio Grande da Serra, de 1 a 13 e de 18 a 20 de setembro, acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Mauá, de 01 a 17 de setembro, assumir o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Mauá, de 21 a 24 de setembro, assumir o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Diadema, de 14 a 17 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 16/09/2010) 
Nº: 6751/2010 - Fabio Rodrigues Franco Lima, 8º Promotor de Justiça de Jacarei, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Jacareí, de 1 a 19 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 03/09/2010) 
nº 6974/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de outubro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Exclua-se:
Juliana Lourenco Baleroni Magalhaes (04 a 15)
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 17/09/2010).
 

II - Atos
Ato do Procurador-Geral de Justiça de 23/09/2010
    O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o deliberado pelo Conselho Superior do Ministério Público no protocolado nº 106.794/10, em reunião realizada em 14 de setembro de 2010, torna sem efeito a transferência das estagiárias Paula Cristina Mariano Marques, R.G. 35.202.355-7 e Stella Verzolla Tangerino, R.G. 44.431.964-5, lotadas na Área Regional da Capital.
 

III – Avisos
Avisos de 20/09/2010
nº 620/2010 – PGJ
       O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores Membros do Ministério Público abaixo relacionados a participarem da Fiscalização do 87º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público - 2010, a realizar-se no dia 26 de setembro de 2010 (domingo), às 11h30min, nas dependências da UNIP - Universidade Paulista, sito à Rua Vergueiro, 1211 – Paraíso – São Paulo / SP (COORDENAÇÃO GERAL – Auditório).
    Avisa, outrossim, que os Membros do Ministério Público convocados devem atender as vedações contidas no Regulamento do Concurso Público de Ingresso na Carreira do Ministério Público do Estado de São Paulo, abaixo transcritas:
    Ato Normativo nº 600/2009-PGJ-CPJ, de 30 de julho de 2009
(...)
Artigo 43
(...)
§ 1º - Não poderá ser indicado pelo Conselho Superior do Ministério Público para integrar a Comissão de Concurso o Procurador de Justiça que:
 I – 3 (três) anos antes da indicação tenha exercido atividade de magistério ou de direção de cursos destinados à preparação de candidatos a concursos públicos.
 II – tenha dentre os candidatos com inscrição deferida:
 a) servidor funcionalmente a ele vinculado;
 b) cônjuge, companheiro, ex-companheiro, padrasto, enteado ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau inclusive.
  III – tenha exercido cargo eletivo na Administração Superior ou ocupado cargo nos órgãos auxiliares do Ministério Público, até 60 (sessenta) dias antes da eleição, perdurando a incompatibilidade com o cargo enquanto durar o concurso;
 IV – tenha participação societária, como administrador ou não, em cursos formais ou informais de preparação de candidatos para ingresso no Ministério Público, ou contar com parentes em até terceiro grau, em linha reta, colateral ou por afinidade nessa condição de sócio ou administrador.
(...)
§ 10 - As vedações do § 1º deste artigo aplicam-se a membro ou servidor do Ministério Público e a qualquer pessoa que, de alguma forma, integrar a organização e fiscalização do certame
(...)
COORDENAÇÃO:
Procuradores:
Francisco Stella Júnior
Paulo Sergio Puerta dos Santos
Wilson Alencar Dores
Promotores:
Alexandre Rocha Almeida de Moraes
Eliana Silvia de Melo e Sousa Malta Moreira Scucuglia
Ieda Casseb Casagrande Bignardi
José Roberto Rochel de Oliveira
Luiz Kok Ribeiro
Wallace Paiva Martins Junior
FISCALIZAÇÃO:
Procuradores:
Ana Lucia Moreira Borges
Enio de Toledo Piza Tebecherani
Maria Lucia Ribas
Regina Krauter Paim Pamplona
Rolando Maria da Luz
Sergio Neves Coelho
Valeria Isabel Labate Notarangelli
Promotores:
Adriana Borghi Fernandes Monteiro
Adriana Maria Rodrigues
Alexandra Milare Toledo Santos
Alexandre Cid de Andrade
Alexandre Mourao Tieri
Amaitê Iara Giriboni de Mello Kairalla
Ana Brasil Rocha
Ana Carolina Martins
Ana Luisa Toledo Barros
Carlos Cardoso De Oliveira Junior
Catia Aparecida de Sousa Modolo
Celso Augusto Werneck de Rezende
Deborah Kelly Affonso
Edward Ferreira Filho
Elaine Maria Clemente Tiritan Muller Caravellas
Elio Daldegan Junior
Estevão Luis Lemos Jorge
Everton Luiz Zanella
Fernanda Narezi Pimentel Rosa
Fernanda Priscilla Moretti Bergamaschi
Fernando Henrique de Freitas Simões
Flávia de Lima e Marques
Gilson Ricardo Magalhães
Goiaci Leandro de Azevedo Junior
Gustavo Albano Dias da Silva
Helio Junqueira de Carvalho Neto
Izabela Angelica Queiroz Fonseca
João Antonio dos Santos Rodrigues
Joiese Filomena Teoto Buffulin Salles
José Eduardo Ismael Lutti
Josmar Tassignon Júnior
Julia Dazzi Piol
Juliano Augusto Dessimoni Vicente
Leandro Henrique Ferreira Leme
Luciene Angélica Mendes
Luiz Otavio Alves Ferreira
Marcel Del Bianco Cestaro
Marcelo de Mendonça Neves
Marcelo Luiz Barone
Marcia Leguth
Marcio Augusto Friggi de Carvalho
Maria Julia Kaial Cury
Melissa Kovac
Nathalie Kiste Malveiro
Paulo Augusto Radunz Junior
Renata Masagão Romero Antunes
Renato Arruda Santos Neto
Roberto Victor Anelli Bodini
Rodrigo Lopes
Rosana Colletta
Silvia Leme Brandão
Silvio Hiroshi Oyama
Tatiana Bianchi Trivinõ
Thiago Garcia Totaro
Zenon Lotufo Tertius
(Republicado por necessidade de retificação – DOE 21/9/2010)
nº 621/2010 – PGJ
       O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores Servidores do Ministério Público abaixo relacionados a participarem da Fiscalização do 87º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público - 2010, a realizar-se no dia 26 de setembro de 2010 (domingo), às 11 horas, nas dependências da UNIP - Universidade Paulista, sito à Rua Vergueiro, 1211 – Paraíso – São Paulo / SP.
       CONVOCA, ainda, para reunião de instrução com a Assessoria de Designações, no dia 23 de setembro de 2010 (quinta-feira), às 15 horas, no Auditório Luís Felippe França Ramos – 9º andar – Prédio Sede do Ministério Público.
Ailton Aparecido dos Santos
Alberto Haruyoshi Hitomi
Aldarlene Aparecida Silva
Alexandre Teixeira de Freitas
Ana Maria Ferreira Passos
Ana Maria Ponce Terra
Anselmo Deniz Campos Junior
Antonia Maria Lins dos Santos
Arthur Sanchez Petrolini
Azenatt dos Santos de Almeida Araujo
Cacilda Maria de Freitas
Carlos Aparecido da Silva Abreu
Carlos Eduardo Gonçalves
Claudelice Lima de Castro
Claudete Aparecida dos Santos
Claudio Fernando dos Reis
Cristiane Teixeira dos Santos
Daniel Ramella Munhoz
Demétrio Ribeiro Pereira
Esther Pereira de Camargo Rosa
Fabio Nobre Ferreira
Fernando Souto Seixas
Geralda Ribeiro dos Santos
Haroldo Mitsuhiko Utida
Isaac Henrique Miranda Alves dos Reis
Jair dos Passos
Juliana Paulatti Bighetti
Júlio Alves dos Santos
Kennard da Silva Chagas
Laércio Nogueira Pastor
Larisse Paula e Silva
Leila Ribeiro de Araujo
Lincoln Yoshyiti Hamaji
Marcela Bardini
Marcelo Luis Salemme Lellis
Marcia Regina Merces Massoni
Marcial Rosselli
Marcos Antonio Moraes Schleger
Marcos de Castro Garms
Marcos Hayazaki
Marden Akio de Oliveira Miyakoda
Maria Aparecida das Merces Martins
Maria Aparecida dos Santos Stockmann
Maria Isabel Amorim Ferreira
Maria Leôncio da Silva
Maria Madalena Cavalcante de Souza
Mario Amaral Vieira Neto
Nelson Gil Alexandre da Silva
Reinaldo Carignani
Roberta Valeria Pignatari Fanti
Sara Xavier Nascimento
Sérgio Biondi de Jesus Filho
Sérgio Roberto Ferreira
Simone Ferreira de Souza
Tania Santana Azevedo
Tiago Henrique Traves
Vagner Roberto Miranda Postigo
Vanda Regina Pavaneli
Vilma Cristina Soares de Oliveira
Yuko Tateyama Wakabayashi
(Republicado por necessidade de retificação – DOE 21/9/2010)
 

Aviso de 21/09/2010
nº 623/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área de Meio Ambiente), AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público que foi disponibilizado na página do CAO Cível – Urbanismo e Meio Ambiente (Legislação – Acompanhamento de Proposta de Normatização), parecer técnico elaborado pelos Assistentes Técnicos do Ministério Público sobre o Substitutivo do Código Florestal.
 

Avisos de 22/09/2010
nº 625/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais:
Considerando o Ato Normativo nº 557/2008 – PGJ, de 17 de novembro de 2008, que dispõe sobre o sistema de indicações de Promotores de Justiça Estaduais para o exercício das funções eleitorais junto às Zonas Eleitorais do Município de São Paulo,
AVISA aos Senhores Promotores de Justiça da Comarca da Capital,  que não exerçam funções eleitorais, que nos dias 27 e 28 de setembro de 2010, estarão abertas inscrições para o exercício das funções eleitorais na 002ª Zona Eleitoral - Perdizes. excepcionalmente sem prejuízo da inscrição para o próximo biênio . Os interessados deverão preencher o formulário de inscrição no Portal Institucional, na página eleitoral. As inscrições deverão ser efetivadas somente por via eletrônica.
 

nº 626/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, AVISA os Senhores Membros e Servidores do Ministério Público convocados para participarem da Fiscalização do 87º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público - 2010, a realizar-se no dia 26 de setembro de 2010 (domingo), nas dependências da UNIP – Universidade Paulista, que foi locado um estacionamento para atender os senhores fiscais – Estacionamento Center Park Estacionamentos e Garagens Ltda, situado à Rua Apeninos, nº 614. Avisa, ainda, que o estacionamento opera, exclusivamente, com sistema de manobristas, não havendo a possibilidade para o usuário estacionar o próprio veículo em razão da disponibilidade de vagas.
 

nº 627/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação) , avisa aos Senhores Membros do Ministério Público, que se encontra disponível na página do CAO Cível > Educação > Legislação Municipal, o Decreto nº 51.778, de 14 de setembro de 2010, que institui a Política de Atendimento de Educação Especial, por meio do Programa Inclui, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação da Capital.
 

nº 628/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação) , avisa aos Senhores Membros do Ministério Público, que se encontra disponível na página do CAO Cível > Educação > Doutrina, artigos sobre Bullying, de autoria de Luciene Regina Paulino Tognetta, Professora Doutora do Departamento de Psicologia Educacional da Faculdade de Educação da UNICAMP.
 

Avisos de 23/09/2010
nº 630/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais e Presidente da Comissão de Reforma do CPP da Procuradoria-Geral de Justiça, AVISA aos membros de referida comissão que será realizada reunião no dia 19 de outubro de 2010, às 10h00min, no auditório Tilene Almeida de Morais.
 

nº 631/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais e Presidente da Comissão de Reforma do CPP da Procuradoria-Geral de Justiça, AVISA aos membros do Ministério Público que poderão encaminhar sugestões de alteração ao PLS nº 156/09 (projeto de Código de Processo Penal), ao endereço eletrônico caocrim@mp.sp.gov.br
 

nº 632/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais,  AVISA aos membros do Ministério Público que está disponível na  página  eletrônica do  CAO-Crim, nos links novidades e   legislação,  a íntegra da Resolução n.º 297/2008, do Conselho Nacional de Trânsito,  que estabelece o relatório de avarias para a classificação dos danos decorrentes de acidentes e os procedimentos para a regularização ou baixa dos veículos e dá outras providências.
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 43/2010
        O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, criada pelo art. 1º do Ato Normativo nº 246/2000-PGJ, com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 255/2001-PGJ, e designado pela Portaria 7538/2008– PGJ, publicada no DOE em 26/09/2008, e em conformidade com os prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Ato Normativo nº 428/2006 - PGJ/CGMP, de 20/02/2006, publicado no DOE em 21 de Fevereiro de 2006, faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º dia subseqüente à data de publicação deste Edital, o CENTRO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE – DIÁRIAS DE SERVIDORES eliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados devidamente qualificados e legitimados poderão requerer, ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos, no prazo citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de processos ou expedientes.
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 43/2010
UNIDADE PRODUTORA: DIRETORIA DO CENTRO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE – DIÁRIAS DE SERVIDORES 

Função: 05 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
Subfunção: 05.02 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
Atividade: 05.02.08 PAGAMENTO DE DESPESAS ESPECÍFICAS
Série documental: 05.02.08.08 PROCESSO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS E AJUDA DE CUSTO
Datas-limite: 1994 E 1999 A 07/2005
Quantidade: 2,94 METROS LINEARES – CAIXAS DE 01 A 19
TOTAL: 2,94 METROS LINEARES / 19 caixas
Publique-se em 23 de Setembro de 2010
JOSÉ ROBERTO ROCHEL DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos
 
 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 44/2010
         O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, criada pelo art. 1º do Ato Normativo nº 246/2000-PGJ, com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 255/2001-PGJ, e designado pela Portaria 7538/2008– PGJ, publicada no DOE em 26/09/2008, e em conformidade com os prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Ato Normativo nº 428/2006 - PGJ/CGMP, de 20/02/2006, publicado no DOE em 21 de Fevereiro de 2006, faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º dia subseqüente à data de publicação deste Edital, a 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ASSIS eliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados devidamente qualificados e legitimados poderão requerer, ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos, no prazo citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de processos ou expedientes.
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 44/2010
UNIDADE PRODUTORA: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ASSIS
Função: 01 ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Subfunção: 01.02 PLANEJAMENTO DAS AÇÕES DE GOVERNO E CONTROLE DOS SERVIÇOS
Atividade: 01.02.02 EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE ATIVIDADES
Série documental: 01.02.02.09 RELATÓRIO DE ATIVIDADES
Datas-limite: JANEIRO/2001 E AGOSTO/2001 A DEZEMBRO/2004
Quantidade: 0,01  METROS LINEARES –  CAIXA 12  
                                                                  
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDIMENTO AO PÚBLICO                                         
Série documental: 13.02.01.06 TERMOS DE DECLARAÇÕES
Datas-limite: NOVEMBRO/2001 A DEZEMBRO/2007 
Quantidade: 0,005 METROS LINEARES – CAIXA 12
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.06 DENÚNCIA
Datas-limite: 2001 A 2006
Quantidade: 0,49 METROS LINEARES – CAIXAS 3,5,6 E 7
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.09 INFORMAÇÃO EM HABEAS CORPUS                                                                                                     
Datas-limite: JUNHO/2003 A DEZEMBRO/2004
Quantidade: 0,005 METROS LINEARES – CAIXA 12
   
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.17 PARECER PELO DEFERIMENTO EM REPRESENTAÇÃO PARA DECRETAÇÃO DE PRISÃO TEMPORÁRIA                                              
Datas-limite: FEVEREIRO/2005 A NOVEMBRO/2006                   
Quantidade: 0,005 METROS LINEARES – CAIXA 12
                       
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                  
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.18 PARECER PELO DEFERIMENTO EM REPRESENTAÇÃO PARA DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA                                              
Datas-limite: JANEIRO/2004 A NOVEMBRO/2006
Quantidade: 0,005 METROS LINEARES – CAIXA 12
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL                                                             
Série documental: 13.02.06.20 PARECER PELO INDEFERIMENTO EM PEDIDO DE RELAXAMENTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE           
Datas-limite: DEZEMBRO/2003 E NOVEMBRO/2006
Quantidade: 0,005 METROS LINEARES – CAIXA 12
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.23 PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO           
Datas-limite: DEZEMBRO/2001 A SETEMBRO/2007
Quantidade: 0,005 METROS LINEARES – CAIXA 12
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.28 PEDIDO/REQUISIÇÃO DE DILIGÊNCIAS
Datas-limite: JANEIRO/2001 A ABRIL/2006
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 11
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL                                                             
Série documental: 13.02.06.34 PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Datas-limite: 2001 A OUTUBRO/2007                
Quantidade: 0,13 METROS LINEARES – CAIXAS 10,11 E 12
Observações: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL E REPRESENTAÇÕES CRIMINAIS
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.02 ADITAMENTO DE DENÚNCIA
Datas-limite: JANEIRO/2005 A JULHO/2007
Quantidade: 0,005 METROS LINEARES – CAIXA 12
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.03 ALEGAÇÕES FINAIS (ART. 500 DO CPP)         
Datas-limite: 2001 A 2006
Quantidade: 0,28  METROS LINEARES – CAIXAS 1,2 E 3
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.04 ALEGAÇÕES FINAIS (ART. 406 DO CPP)
Datas-limite: 2001 A 2006
Quantidade: 0,03 METROS LINEARES – CAIXA 1
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.05 CONTRAMINUTA DE AGRAVO EM EXECUÇÃO
Datas-limite: JANEIRO/2003   
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 11
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.08 CONTRAMINUTA DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO                                                                                            
Datas-limite: FEVEREIRO/2003 A OUTUBRO/2006
Quantidade: 0,01  METROS LINEARES – CAIXA 11
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                  
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.09 CONTRA-RAZÕES DE APELAÇÃO
Datas-limite: 2001 A NOVEMBRO/2006
Quantidade: 0,21 METROS LINEARES – CAIXAS 8,9 E 10
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.10 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO                                                                                                     
Datas-limite: ABRIL/2001 A MAIO/2008                 
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 11
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.17 LIBELO                                               
Datas-limite: MARÇO/2001 A NOVEMBRO/2006  
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 11
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.18 MEMORIAL
Datas-limite: 2001 A 2006
Quantidade: 0,14 METROS LINEARES – CAIXA 4
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.19 MINUTA DE AGRAVO EM EXECUÇÃO
Datas-limite: JANEIRO/2003
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 11
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.22 MINUTA DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO                                                                                           
Datas-limite: MARÇO/2003 A DEZEMBRO/2006
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 11
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.24 PARECER EM HABEAS CORPUS                
Datas-limite: JULHO/2003 A SETEMBRO/2006
Quantidade: 0,005 METROS LINEARES – CAIXA 12
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.30 PARECER EM REPRESENTAÇÃO DE QUEBRA DE SIGILO DE COMUNICAÇÃO
Datas-limite: MARÇO/2005 A NOVEMBRO/2007
Quantidade: 0,01  METROS LINEARES – CAIXA 11
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                     
Série documental: 13.02.07.32 PARECER PELO DEFERIMENTO EM PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA
Datas-limite: JANEIRO/2001 A MAIO/2005     
Quantidade: 0,005 METROS LINEARES – CAIXA 12
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.36 PARECER PELO INDEFERIMENTO EM PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA
Datas-limite: OUTUBRO/2003 A NOVEMBRO/2006
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 12
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.42 PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA
Datas-limite: AGOSTO/2001 A NOVEMBRO/2007
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 12
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.43 PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PRISÃO TEMPORÁRIA                                                                                           
Datas-limite: NOVEMBRO/2004
Quantidade: 0,005  METROS LINEARES – CAIXA 12
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.45 PEDIDO/DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS
Datas-limite: JANEIRO/2001 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,025 METROS LINEARES – CAIXAS 11 E 12
Observações: MANIFESTAÇÃO SOBRE DEFESA PRELIMINAR E PEDIDO DE REMESSA DE INQUÉRITO POLICIAL AO JUÍZO COMPETENTE
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.46 PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA                                                                                            
Datas-limite: DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,005 METROS LINEARES – CAIXA 12
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.52 PEDIDO DE SEQUESTRO DE BENS
Datas-limite: DEZEMBRO/2004
Quantidade: 0,005 METROS LINEARES – CAIXA 12
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                     
Série documental: 13.02.07.53 PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO
Datas-limite: AGOSTO/2000 A JULHO/2008     
Quantidade: 0,045  METROS LINEARES – CAIXA 2 E 12
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.56 PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO
Datas-limite: JANEIRO/2003  
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 11
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.57 PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO                                                                        
Datas-limite: JANEIRO/2003 A ABRIL/2008 
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 11
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.60 PROPOSTA DE TRANSAÇÃO PENAL    
Datas-limite: JANEIRO/2005 A AGOSTO/2006 
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 11
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.61 RAZÕES DE APELAÇÃO
Datas-limite: 2004 A 2006      
Quantidade: 0,11 METROS LINEARES – CAIXA 8
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.09 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS                               
Série documental: 13.02.09.19 OFÍCIO EXPEDIDO
Datas-limite: FEVEREIRO/2001 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,01  METROS LINEARES – CAIXA 12
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.09 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS                               
Série documental: 13.02.09.20 OFÍCIO RECEBIDO
Datas-limite: JANEIRO/2001 A NOVEMBRO/2007 
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 12
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU     
Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL             
Atividade: 13.03.04 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTO/PROCESSO JUDICIAL                       
Série documental: 13.03.04.01 ALEGAÇÕES FINAIS                                                                                                                 
Datas-limite: AGOSTO/2005
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 13
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL              
Atividade: 13.03.04 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTO/PROCESSO JUDICIAL                       
Série documental: 13.03.04.03 CONTRA-RAZÕES DE RECURSO                      
Datas-limite: JANEIRO A ABRIL/2005
Quantidade: 0,005  METROS LINEARES – CAIXA 13             
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL             
Atividade: 13.03.04 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTO/PROCESSO JUDICIAL                       
Série documental: 13.03.04.04 DENÚNCIA DE CRIME ELEITORAL
Datas-limite: NOVEMBRO/1995 A ABRIL/1996
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 13
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL             
Atividade: 13.03.04 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTO/PROCESSO JUDICIAL                       
Série documental: 13.03.04.10 PARECER    
Datas-limite: JANEIRO A ABRIL/2005
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 13
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL             
Atividade: 13.03.04 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTO/PROCESSO JUDICIAL                       
Série documental: 13.03.04.15 PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Datas-limite: SETEMBRO/1995 A DEZEMBRO/2005
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 13
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL             
Atividade: 13.03.04 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTO/PROCESSO JUDICIAL                        
Série documental: 13.03.04.17 PROPOSTA DE TRANSAÇÃO PENAL
Datas-limite: AGOSTO/2005 A JANEIRO/2006
Quantidade: 0,005 METROS LINEARES – CAIXA 13             
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL             
Atividade: 13.03.04 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTO/PROCESSO JUDICIAL                       
Série documental: 13.03.04.18 RAZÕES DE RECURSO
Datas-limite: NOVEMBRO/1995
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 13
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL             
Atividade: 13.03.05 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS                               
Série documental: 13.03.05.05 OFÍCIO RECEBIDO
Datas-limite: MAIO/2005 A SETEMBRO/2006           
Quantidade: 0,08 METROS LINEARES – CAIXA 13
TOTAL: 1,82 METROS LINEARES / 13 CAIXAS
Publique-se em 23 de Setembro de 2010
JOSÉ ROBERTO ROCHEL DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos
 
 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 45/2010
         O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, criada pelo art. 1º do Ato Normativo nº 246/2000-PGJ, com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 255/2001-PGJ, e designado pela Portaria 7538/2008– PGJ, publicada no DOE em 26/09/2008, e em conformidade com os prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Ato Normativo nº 428/2006 - PGJ/CGMP, de 20/02/2006, publicado no DOE em 21 de Fevereiro de 2006, faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º dia subseqüente à data de publicação deste Edital, a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL DA CAPITAL eliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados devidamente qualificados e legitimados poderão requerer, ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos, no prazo citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de processos ou expedientes.
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 45/2010
UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL DA CAPITAL
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CIVEL
 Atividade: 13.01.06 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.06.04 PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Datas-limite: 1993 A 2007
Quantidade: 5,88 METROS LINEARES – CAIXAS 01 A 03 E 12 A 50
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CIVEL
Atividade: 13.01.10 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS
Série documental: 13.01.10.06 OFÍCIO EXPEDIDO
Datas-limite: 2007
Quantidade: 0,42 METROS LINEARES – CAIXAS 04 A 06
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CIVEL
 Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.08 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: 1993 A 2007
Quantidade: 0,56 METROS LINEARES – CAIXAS 07 A 10
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CIVEL
Atividade: 13.01.10 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS
Série documental: 13.01.10.07 OFÍCIO RECEBIDO
Datas-limite: 2001 A 2007
Quantidade: 0,14 METROS LINEARES – CAIXA 11
                       
TOTAL: 7,0 METROS LINEARES / 50 CAIXAS
Publique-se em 23 de Setembro de 2010
JOSÉ ROBERTO ROCHEL DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos
 
 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 46/2010
        O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, criada pelo art. 1º do Ato Normativo nº 246/2000-PGJ, com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 255/2001-PGJ, e designado pela Portaria 7538/2008– PGJ, publicada no DOE em 26/09/2008, e em conformidade com os prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Ato Normativo nº 428/2006 - PGJ/CGMP, de 20/02/2006, publicado no DOE em 21 de Fevereiro de 2006, faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º dia subseqüente à data de publicação deste Edital, a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAQUARITINGAeliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados devidamente qualificados e legitimados poderão requerer, ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos, no prazo citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de processos ou expedientes.
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 46/2010
UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAQUARITINGA
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CIVEL
Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS À MENORES CARENTES E INFRATORES
Série documental: 13.01.07.06 TERMO DE OITIVA INFORMAL
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,045 METROS LINEARES – CAIXA 01
Observações: CÓPIA
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CIVEL
Atividade: 13.01.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDIMENTO AO PÚBLICO                      
Série documental: 13.01.01.03 FICHA DE ATENDIMENTO
Data-limite: JANEIRO/2007 A JUNHO/2008
Quantidade: 0,075  METROS LINEARES – CAIXA 01
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL             
Atividade: 13.03.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDIMENTO AO PÚBLICO                      
Série documental: 13.03.01.08 TERMO DE DECLARAÇÕES
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,001 METROS LINEARES – CAIXA 02             
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 AUTUAÇÃO CRIMINAL             
Atividade: 13.02.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDIMENTO AO PÚBLICO                      
Série documental: 13.02.01.06 TERMO DE DECLARAÇÕES
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,008 METROS LINEARES – CAIXA 02              
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CIVEL
Atividade: 13.01.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ATENDIMENTO AO PÚBLICO
Série documental: 13.01.01.07 TERMO DE DECLARAÇÕES
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,02 METROS LINEARES – CAIXA 02
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CIVEL
Atividade: 13.01.05 AUDIÊNCIA EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.05.05 TERMO DE DECLARAÇÕES
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 02
Observações: Cópia de audiência em PPIC e IC
Função: 06 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Subfunção: 06.01 COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA
Atividade: 06.01.10 CONTROLE DE CORRESPONDÊNCIA
Série documental: 06.01.10.03 OFÍCIO, CARTA, REQUERIMENTO, MOÇÃO OU VOTO, ABAIXO-ASSINADO
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2005
Quantidade: 0,018 METROS LINEARES – CAIXA 02
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL             
Atividade: 13.03.05 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS                               
Série documental: 13.03.05.04 OFÍCIO EXPEDIDO
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007           
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 02
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.09 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS                               
Série documental: 13.02.09.19 OFÍCIO EXPEDIDO                                                                                                                   
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,035 METROS LINEARES – CAIXA  02
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL             
Atividade: 13.03.05 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS                               
Série documental: 13.03.05.05 OFÍCIO RECEBIDO                    
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007           
Quantidade: 0,01 METROS LINEARES – CAIXA 02
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL             
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                             
Série documental: 13.01.08.08 PARECER
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007           
Quantidade: 0,015 METROS LINEARES – CAIXA 02              
Observações: cópia
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                     
Série documental: 13.01.08.13 PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO                
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,004 METROS LINEARES - CAIXA: 02
Observações: cópia
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL             
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                             
Série documental: 13.01.08.10 PARECER EM RECURSO                                                                                                
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007           
Quantidade: 0,011 METROS LINEARES – CAIXA  02
Observações: cópia
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL             
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                             
Série documental: 13.01.08.11 PEDIDO CAUTELAR
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007           
Quantidade: 0,001  METROS LINEARES – CAIXA 02             
Observações: cópia
Função: 06 GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES  
Subfunção: 06.01 COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA            
Atividade: 06.01.10 CONTROLE E CORRESPONDÊNCIA                            
Série documental: 06.01.10.02 CONVITE                                                                                 
Data-limite: JANEIRO/2006 A DEZEMBRO/2007           
Quantidade: 0,005 METROS LINEARES – CAIXA 02             
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.10 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS                                  
Série documental: 13.01.10.06 OFÍCIO EXPEDIDO
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,095  METROS LINEARES –CAIXA 03
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.09 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS                                 
Série documental: 13.02.09.20 OFÍCIO RECEBIDO    
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,05 METROS LINEARES – CAIXA 03
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.10 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS                                   
Série documental: 13.01.10.07 OFÍCIO RECEBIDO
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,085  METROS LINEARES - CAIXA 04
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS À MENORES CARENTES E INFRATORES                      
Série documental: 13.01.07.05 REPRESENTAÇÃO
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,013  METROS LINEARES - CAIXA 04
Observações: (cópia de acomp. Proc. Menores)
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS À MENORES CARENTES E INFRATORES                                 
Série documental: 13.01.07.07 TERMO DE REMISSÃO
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,024 METROS LINEARES - CAIXA 04
Observações: (cópia de acomp. Proc. Menores)
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS À MENORES CARENTES E INFRATORES                      
Série documental: 13.01.07.02 PEDIDO DE ARQUIVAMENTO       
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,015 METROS LINEARES - CAIXA 04
Observações: (cópia de acompanhamento em processos de Menores)
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS À MENORES CARENTES E INFRATORES                                 
Série documental: 13.01.07.04 PETIÇÃO INICIAL
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,05 METROS LINEARES - CAIXA 05
Observações: (cópia de acomp. Proc. Menores)
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL                                                             
Série documental: 13.02.06.06 DENÚNCIA
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,002 METROS LINEARES – CAIXA 05
Observações: cópia
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.34 PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,005 METROS LINEARES – CAIXA 05
Observações: cópia
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.02 ADITAMENTO DE DENÚNCIA
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,001 METROS LINEARES – CAIXA 05
Observações: cópia
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.03 ALEGAÇÕES FINAIS (ART. 500 DO C.P.P.)
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,004  METROS LINEARES – CAIXA 05
Observações: cópia
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.10 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO                                                                                            
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,002  METROS LINEARES – CAIXA 05
Observações: cópia
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.08 CONTRAMINUTA DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO                                            
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,003  METROS LINEARES – CAIXA 05
Observações: cópia
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.45 PEDIDO/DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0.012 METROS LINEARES – CAIXA 05
Observações: cópia
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.49 PEDIDO DE REGRESSÃO DE REGIME
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,002  METROS LINEARES – CAIXA 05
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU     
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.53 PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO                                                                                            
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,008  METROS LINEARES – CAIXA 05
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                  
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.56 PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO                       
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,003  METROS LINEARES – CAIXA 05
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.57 PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,002  METROS LINEARES – CAIXA 05
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.58 PETIÇÃO INICIAL DE MANDADO DE SEGURANÇA
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,004  METROS LINEARES – CAIXA 05
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.59 PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,001  METROS LINEARES – CAIXA 05
Observações: cópia
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL                 
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                    
Série documental: 13.02.07.60 PROPOSTA DE TRANSAÇÃO PENAL
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,001  METROS LINEARES – CAIXA 05
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL             
Atividade: 13.03.04 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTO/PROCESSO JUDICIAL                       
Série documental: 13.03.04.04 DENÚNCIA DE CRIME ELEITORAL
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,002 METROS LINEARES – CAIXA 05             
Observações: cópia
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL             
Atividade: 13.03.04 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTO/PROCESSO JUDICIAL                       
Série documental: 13.03.04.10 PARECER
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,001 METROS LINEARES – CAIXA 05             
Observações: cópia
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL             
Atividade: 13.03.04 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTO/PROCESSO JUDICIAL                       
Série documental: 13.03.04.13 PEDIDO DE DILIGÊNCIAS
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,001 METROS LINEARES – CAIXA 05             
Observações: cópia
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL                                     
Série documental: 13.01.08.18 RÉPLICA
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,004 METROS LINEARES – CAIXA 05
Observações: cópia
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.06 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL                                   
Série documental: 13.01.06.04 PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO                
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,001 METROS LINEARES – CAIXA 05
Observações: cópia
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL                                     
Série documental: 13.01.04.08 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/INQUÉRITO CIVIL
Data-limite: SETEMBRO/2003 A DEZEMBRO/2007
Quantidade: 0,001 METROS LINEARES – CAIXA 05
Observações: cópia
Função: 13 ORGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.01 RECEBIMENTO DE NOTÍCIA E ANTENDIMENTO AO PÚBLICO
Série documental: 13.02.01.03 FICHA DE ATENDIMENTO                
Data-limite: JANEIRO/2007 A JUNHO/2008
Quantidade: 0,023  METROS LINEARES – CAIXA 05
TOTAL: 0,683 METROS LINEARES / 05 CAIXAS
Publique-se em  23 de Setembro de 2010
JOSÉ ROBERTO ROCHEL DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos
 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃ DE DOCUMENTOS Nº 47/2010
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, criada pelo art. 1º do Ato Normativo nº 246/2000-PGJ, com nova redação dada pelo Ato Normativo nº 255/2001-PGJ, e designado pelaPortaria 7538/2008– PGJ, publicada no DOE em 26/09/2008, e em conformidade com os prazos de guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Ato Normativo nº 428/2006 - PGJ/CGMP, de 20/02/2006, publicado no DOE em 21 de Fevereiro de 2006, faz saber a quem possa interessar que, a partir do 30º dia subseqüente à data de publicação deste Edital, a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUAS DE LINDÓIA eliminará os documentos abaixo relacionados. Os interessados devidamente qualificados e legitimados poderão requerer, ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos, no prazo citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de processos ou expedientes.
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃ DE DOCUMENTOS Nº 47/2010
UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUAS DE LINDÓIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.02 REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS
Série documental: 13.01.02.05 OFÍCIO REQUISITANDO DILIGÊNCIA
Datas-limite: 2007
Quantidade: 0,010 METROS LINEARES – CAIXA 01
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTOS RELATIVOS A MENORES CARENTES E INFRATORES
Série documental: 13.01.07.04 PETIÇÃO INICIAL
Datas-limite: 2006 A 2007
Quantidade: 0,005 METROS LINEARES – CAIXA 01
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.01.08.05 CONTRA-RAZÕES DE RECURSO
Datas-limite: 2006 A 2007
Quantidade: 0,015 METROS LINEARES – CAIXA 01
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.01.08.08 PARECER
Datas-limite: 2006
Quantidade: 0,003 METROS LINEARES – CAIXA 01
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.08 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.01.08.17 RAZÕES DE RECURSO
Datas-limite: 2007
Quantidade: 0,040 METROS LINEARES – CAIXA 01
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.10 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS
Série documental: 13.01.10.06 OFÍCIO EXPEDIDO
Datas-limite: 2007
Quantidade: 0,010 METROS LINEARES – CAIXA 01
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.10 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS
Série documental: 13.01.10.07 OFÍCIO RECEBIDO
Datas-limite: 2007
Quantidade: 0,020 METROS LINEARES – CAIXA 01
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.10 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS
Série documental: 13.01.10.10 RELAÇÃO DE REMESSA DE DOCUMENTOS
Datas-limite: 2007
Quantidade: 0,005 METROS LINEARES – CAIXA 01
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.07 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Datas-limite: 2007
Quantidade: 0,002 METROS LINEARES – CAIXA 01
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.06 INTERVENÇÃO PRÉ-PROCESSUAL
Série documental: 13.02.06.23 PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO
Datas-limite: 2006 A 2007
Quantidade: 0,003 METROS LINEARES – CAIXA 01
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.02.07.45 PEDIDO / DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS
Datas-limite: 2006 A 2007
Quantidade: 0,010 METROS LINEARES – CAIXA 01
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.07 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.02.07.53 PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO
Datas-limite: 2006 A 2007
Quantidade: 0,005 METROS LINEARES – CAIXA 01
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.09 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS
Série documental: 13.02.09.08 ESCALA DO PLANTÃO JUDICIÁRIO
Datas-limite: 2007
Quantidade: 0,003 METROS LINEARES – CAIXA 01
Observações: CÓPIA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.02 ATUAÇÃO CRIMINAL
Atividade: 13.02.09 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATIVIDADES INTERNAS
Série documental: 13.02.09.20 OFÍCIO RECEBIDO
Datas-limite: 2006 A 2007
Quantidade: 0,008 METROS LINEARES – CAIXA 01
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.03 ATRIBUIÇÃO ELEITORAL
Atividade: 13.03.04 ACOMPANHAMENTO E MANIFESTAÇÃO EM PROCEDIMENTO / PROCESSO JUDICIAL
Série documental: 13.03.04.15 PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
Datas-limite: 2006
Quantidade: 0,001 METROS LINEARES – CAIXA 01
Observações: CÓPIA
TOTAL: 0,14 METROS LINEARES (01 CAIXA)
Publique-se em  23 de Setembro de 2010
JOSÉ ROBERTO ROCHEL DE OLIVEIRA
Promotor de Justiça
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos
 

V - Competência Originária
A - Criminais
Protocolado nº 99.604/10 - PGJ
Interessado: Procuradoria Geral de Justiça
Decisão: Promovido o arquivamento do procedimento.
A - CRIMINAL
A - SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA 
CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO
Protocolado n.º 119.132/10
Autos n.º 1.570/09 – MM. Juízo da 4.ª Vara Criminal da Comarca de Sorocaba
Suscitante: Promotoria de Justiça de Sorocaba
Suscitada: Promotoria de Justiça de Votorantim
Assunto: foro competente para apuração do crime de denunciação caluniosa (CP, art. 339)
EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA (CP, ART. 339). HIPÓTESE EM QUE O BOLETIM DE OCORRÊNCIA É LAVRADO EM SOROCABA E O INQUÉRITO POLICIAL É INSTAURADO EM VOTORANTIM. FORO COMPETENTE.
1. O delito de denunciação caluniosa visa à tutela da administração da Justiça e, secundariamente, à proteção do status libertatis ou dignitatis do prejudicado (art. 339).
2. In casu, o sujeito ativo nominou as pessoas que teriam praticado as infrações penais cuja existência sabia não ter ocorrido ao lavrar o boletim de ocorrência na Comarca de Sorocaba. O inquérito policial, contudo, foi instaurado em Votorantim, onde teriam ocorrido os ilícitos penais supostamente atribuídos às vítimas.
3. O summatum opus da infração dá-se no instante da formalização de quaisquer dos procedimentos elencados no texto legal. Precedente do STJ.
Solução: dirimo o presente conflito para declarar que a atribuição de oficiar nos autos incumbe ao Douto Suscitado.
A - CRIMINAL
A - SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ART. 28
Protocolado n.º 119.143/10
Inquérito Policial n.º 595/10 – MM. Juízo da Comarca de Itaí
Investigadas: (...) e (...)
Assunto: revisão de arquivamento de inquérito policial
EMENTA: CPP, ART. 28. FALSIDADE DE DOCUMENTO PÚBLICO (CP, ART. 297). REQUISITOS NECESSÁRIOS À SUA CONFIGURAÇÃO AUSENTES. AUSÊNCIA DE DANO POTENCIAL. FALSO GROSSEIRO. ARQUIVAMENTO MANTIDO.
1. Segundo a doutrina, os elementos necessários à existência da falsidade documental podem ser decompostos em quatro requisitos: a) a alteração da verdade sobre fato juridicamente relevante (immutatio veritatis);  b) a imitação da verdade (immitatio veritatis); c) a potencialidade de dano (falsum punitur licet nemini damun inferret, sufficit enim quod potuit damnum inferre); d) o dolo (animus fallendi).
2. Na hipótese dos autos, trata-se de advogadas que, utilizando-se de líquido corretor, modificaram o nome da parte em guia de recolhimento de depósito recursal no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais). A taxa foi efetivamente recolhida, embora não utilizada no feito a que originariamente se destinava, em razão da celebração de acordo entre os litigantes.
3. O comportamento sub examen não preenche as exigências da figura típica insculpida no art. 297 do CP. A conduta das investigadas não impôs à administração qualquer dano, sequer potencial, de vez que o valor do tributo foi adimplido. Além disso, o emprego de líquido corretivo torna o suposto falsum perceptível ictu oculi, razão pela qual se exclui a possibilidade de vislumbrar crime contra a fé pública. Acrescente-se, ainda, que a hipótese remanescente, qual seja, de delito patrimonial (estelionato), também fica desde logo afastada diante da ausência de qualquer prejuízo econômico ao Estado.
Solução: deixo de oferecer denúncia ou designar outro promotor de justiça para fazê-lo e insisto no arquivamento promovido.
A – CRIMINAL
A – SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ART. 28
Protocolado n.º 119.157/10
Inquérito policial n.º 594/10 – MM. Juízo da Vara Única da Comarca de Itaí
Investigado: (...)
Assunto: revisão de pedido de arquivamento de inquérito policial
EMENTA: CPP, ART. 28. ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL FUNDADO NA AUSÊNCIA DE DOLO. SONEGAÇÃO DE PAPEL OU OBJETO DE VALOR PROBATÓRIO (CP, ART. 356). ADVOGADO QUE RETEVE OS AUTOS POR MAIS DE UM MÊS, DEIXANDO DE RESTITUI-LOS MESMO DEPOIS DE INTIMADO A FAZÊ-LO. VONTADE E CONSCIÊNCIA DE REALIZAR A CONDUTA TÍPICA. AUSÊNCIA DE ELEMENTO SUBJETIVO ESPECÍFICO. ELEMENTARES DO CRIME PRESENTES. OFERECIMENTO DE DENÚNCIA QUE SE IMPÕE.
1. Cuida-se de inquérito policial instaurado visando à apuração da conduta do advogado, que, na qualidade de defensor constituído para exercer a defesa de réu preso, retirou os autos do processo para estudo e apresentação de memoriais, deixando de restituí-los mesmo depois de intimado a fazê-lo.
2. Dá-se a “sonegação de papel ou objeto de valor probatório” quando o profissional receber autos, documento ou objeto de valor probatório, na condição de advogado ou procurador e inutilizá-los, total ou parcialmente, ou deixar de restitui-los. Como dissertam DELMANTO E OUTROS, “no caso de retenção de autos, ainda que a ação penal venha a prescrever, o delito do art. 356 deve ser interpretado em conjugação com a legislação processual e somente se consuma quando o advogado, depois de intimado nos termos da lei processual civil ou penal, deixa de devolvê-los no prazo marcado” (Código Penal Comentado. 8.ª edição. São Paulo: Saraiva, 2010. pág. 1.027). Não há falar em ausência de dolo, portanto, se o suspeito tinha plena consciência do decurso do prazo para retenção do processo, tanto que foi expressamente alertado a entregá-lo e se quedou inerte. As escusas apresentadas pelo investigado, como o acúmulo de serviço e a distância entre seu escritório e a Comarca, não o eximem de responsabilidade.
3. Segundo entendimento reiterado do Superior Tribunal de Justiça: “Não se exige, na primeira fase da persecutio criminis, que a autoria e a materialidade da prática de um delito sejam definitivamente provadas, uma vez que a verificação de justa causa para a ação penal pauta-se em juízo de probabilidade, e não de certeza” (HC n. 100.296, rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª TURMA, DJe de 01/02/2010).
Solução: designação de outro promotor de justiça para oferecer denúncia e prosseguir no feito em seus ulteriores termos.
A - CRIMINAL
A - SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA 
CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO
Protocolado n.º 120.385/10
Suscitante: Promotoria de Justiça de Fernandópolis
Suscitado: Promotoria de Justiça de Ouroeste
Assunto: atribuição para adotar providências diante de possíveis irregularidades constatadas durante correição em estabelecimento prisional
EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. DEVER FUNCIONAL DE ADOTAR PROVIDÊNCIAS DIANTE DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES CONSTATADAS DURANTE CORREIÇÃO EM ESTABELECIMENTO PRISIONAL. RESPONSABILIDADE AFETA AO MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO COM ATRIBUIÇÃO JUNTO AO TERRITÓRIO EM QUE SE SITUA O ESTABELECIMENTO. DEVER QUE NÃO SE CONFUNDE COM O DE REALIZAR VISITAS DE INSPEÇÃO, FUNDADO NO ATO NORMATIVO N. 560/08.
1. A responsabilidade funcional de adotar providências extraprocessuais ou processuais, como a instauração de inquérito civil público ou o ajuizamento de ação civil pública diante de eventuais irregularidades detectadas durante a realização de correição em estabelecimentos prisionais não se encontra atrelada necessariamente ao dever de realização de visitas mensais regulado no Ato Normativo n. 560/08 – PGJ.
2. Referido Ato dispõe, em seu art. 1.º, que: “Constitui dever funcional do membro do Ministério Público a realização de visitas mensais a estabelecimentos penais, cadeias públicas e casas do albergado, incumbindo ao Promotor de Justiça que detém a respectiva atribuição: I – verificar as condições gerais de funcionamento e habitabilidade dos estabelecimentos, particularmente no que concerne à segurança, à higiene, à salubridade, à assistência à saúde, à adequação dos regimes de execução de penas”. Já o art. 4.º prevê que:  “O membro do Ministério Público a que alude o art. 2.º, no caso de constatar irregularidades nos termos do inc. I do art. 1.º, deverá comunicá-las ao Promotor de Justiça com atribuição na área de Direitos Humanos, o qual, em atuação integrada (arts. 101 e 114, §1.º da Lei Complementar Estadual n. 734/93 – Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de São Paulo), deverá adotar as medidas judiciais e extrajudiciais adequadas”.
3. Na hipótese sub examen, as irregularidades já foram constatadas em procedimento instaurado em perante o Juízo das Execuções Criminais de Fernandópolis, cumprindo à Promotoria de Justiça de Ouroeste, local em que situada a Cadeia Pública de Indiaporã, verificar quais as providências a serem adotadas, nos limites de sua independência funcional.
Solução: conflito dirimido para declarar que a atribuição incumbe ao Douto Suscitante.
 

B - CÍVEIS
A - SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES – CÍVEL
Protocolado nº 117.717/2010
Suscitante: 18º Promotor de Justiça de Santo André (Consumidor)
Suscitado: 13º Promotor de Justiça de Santo André (Cidadania)
Ementa:
Conflito negativo de atribuições. 18º Promotor de Justiça de Santo André - consumidor (suscitante) e 13º Promotor de Justiça de Santo André - cidadania (suscitado).
Representação. Constituição de Associação para fins de viabilizar programa de aquisição de casa própria, mediante termo de adesão a fundo de participação. Situação caracterizadora de relação de consumo.
Conflito conhecido e dirimido, com determinação de prosseguimento do 18º Promotor de Justiça de Santo André – consumidor (suscitante).
B - CÍVEIS
A - SUPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
ART. 28 – CÍVEL – RECUSA DE INTERVENÇÃO
Protocolado nº 118.390/2010
Interessado: Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal e da Infância e Juventude da Comarca de Suzano
Pedido de Providências
Ementa:
Discussão acerca do âmbito do pedido de providências. Não configuração da hipótese de intervenção da Procuradoria Geral de Justiça.
Inexistência de discordância expressa quanto à necessidade da medida por parte do órgão ministerial de execução, mas sim no fato de saber se o procedimento tramitará na Vara da Infância e Juventude ou no âmbito interno do Ministério Público, sobretudo diante da redação conferida ao parágrafo único do art. 153 da Lei n. 8.069/90 pela Lei n. 12.010, de 03 de agosto de 2009.
Se, por um lado, o princípio hierárquico, que anima toda e qualquer organização administrativa – inclusive o Ministério Público – justifica o controle quando da indevida negativa de atuação do membro do parquet, é necessário que esta reste devidamente caracterizada, sob pena de configuração da usurpação de atribuição e conseqüentemente da própria independência funcional, princípio institucional assentado no art. 127, § 1º da CR/88.
Promotora de Justiça que diligentemente impetrou mandado de segurança, com liminar concedida, para que o pedido de providências fosse recebido para a devida decretação do abrigamento da menor e expedição de guia de recolhimento, seguidos da realização de estudo social e psicológico ( Autos n. 990.10.406298-5).
A ação cautelar de abrigamento prevista no artigo 101, parágrafo 2º da Lei 8069/90 não pode ser ajuizada quando inexistente polo passivo da demanda. 6. Remessa não conhecida.
B - CÍVEIS
A - SUBPROCURADORIA - GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
ART. 28 – CÍVEL – RECUSA DE INTERVENÇÃO
Protocolado nº 118.401/2010
Processo Judicial nº 001.01.2010.003413-7 (3ª Vara Cível de Adamantina, registro 597/2010)
Interessado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de Adamantina
Objeto: Ação de cobrança
Ementa:
Recusa de intervenção. Idoso. Ação de cobrança. Remessa com fundamento na aplicação, por analogia, do disposto no art. 28 do CPP.
Intervenção ministerial na condição de custos legis. Adequada compreensão, à luz do disposto no art. 74, II, c.c. o art. 75 da Lei nº 10.742/2003. Intervenção limitada aos casos de idoso em situação de risco.
Remessa conhecida, mas não acolhida.
 

Corregedoria-Geral do Ministério Público
Correição Ordinária
Edital
O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de São Paulo, Doutor Antonio de Padua Bertone Pereira, nos termos do art. 42, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 734/93, faz saber a quem possa interessar que determinou a realização de correição ordinária nas Promotorias de Justiça a seguir referidas sendo os trabalhos instalados da seguinte forma:
I – Data e Local:
A partir das 09h30min
Dia 06/outubro/2010
Promotoria de Justiça Criminal de Itaquera, relativamente aos trabalhos afetos ao 1º Promotor de Justiça.
A partir das 09h30min
Dia 06/outubro/2010
Promotoria de Justiça Criminal de Itaquera, relativamente aos trabalhos afetos ao 2º Promotor de Justiça.
A partir das 09h30min
Dia 06/outubro/2010
Promotoria de Justiça Criminal de Itaquera, relativamente aos trabalhos afetos ao 3º Promotor de Justiça.
 
A partir das 09h30min
Dia 06/outubro/2010
Promotoria de Justiça Criminal de Itaquera, relativamente aos trabalhos afetos ao 4º Promotor de Justiça.
A partir das 09h30min
Dia 07/outubro/2010
Promotoria de Justiça Cível de Itaquera, relativamente aos trabalhos afetos ao 1º Promotor de Justiça.
 
A partir das 09h30min
Dia 07/outubro/2010
Promotoria de Justiça Cível de Itaquera, relativamente aos trabalhos afetos ao 2º Promotor de Justiça.
 
A partir das 09h30min
Dia 07/outubro/2010
Promotoria de Justiça Cível de Itaquera, relativamente aos trabalhos afetos ao 3º Promotor de Justiça.
A partir das 09h30min
Dia 07/outubro/2010
Promotoria de Justiça Cível de Itaquera, relativamente aos trabalhos afetos ao 4º Promotor de Justiça.
 
A partir das 09h30min
Dia 07/outubro/2010
Promotoria de Justiça Cível de Itaquera, relativamente aos trabalhos afetos ao 5º Promotor de Justiça.
II – Ficam convocados, nos termos do artigo 2º, incisos IV e V, do Ato nº 001/99-CGMP, os membros do Ministério Público sujeitos à correição e os demais que, a qualquer título, estejam em exercício na Promotoria de Justiça, assim como os estagiários e funcionários do Ministério Público;
     
III – A abertura dos trabalhos se dará às 09h30min, nas dependências da Promotoria de Justiça, sob a Presidência do Corregedor-Geral do Ministério Público, oportunidade em que será franqueada a palavra às autoridades locais e demais pessoas que desejarem tratar de assuntos atinentes aos serviços desenvolvidos pelos membros do Ministério Público na Comarca;
     
IV – Durante os trabalhos da Correição o Corregedor-Geral do Ministério Público atenderá as pessoas que desejarem apresentar, em caráter reservado, eventuais reclamações quanto à atuação funcional ou à conduta pública e privada dos membros do Ministério Público, na forma do art. 2º, inciso III, do Ato n º 001/99-CGMP e art. 227, parágrafo único da Lei Complementar Estadual nº 734/93;
V – O Promotor de Justiça Secretário da Promotoria de Justiça fica incumbido de dar publicidade ao presente Edital, afixando-o em locais apropriados da Promotoria de Justiça e do Fórum, bem como por meio da Imprensa local, na forma do artigo 4º, inciso I, do Ato nº 001/99-CGMP;
VI - Publique-se na imprensa oficial. 
Dado e passado na Corregedoria-Geral do Ministério Público, aos 21 (vinte e um) dias do mês de setembro de 2010 (dois mil e dez). Eu, Maria Aparecida Sena Suyama, oficial de Promotoria Chefe – em exercício, da Subárea de Apoio Técnico da Corregedoria, digitei.
Antonio de Padua Bertone Pereira
Corregedor-Geral do Ministério Público
Aviso nº 14/2010 - CGMP, de 22 de setembro de 2010
O Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antonio de Padua Bertone Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 42, inciso IX, da Lei Complementar Estadual nº 734/93 e,
Considerando os termos do Aviso n. 4/10-CGMP, de 12 de março de 20010, que recomendou a priorização dos procedimentos das áreas de interesses difusos e coletivos instaurados anteriormente a 2005.
Considerando a constatação de que parte do acervo obteve solução, estando outros em fase final de conclusão.
Considerando o pedido de diversos Promotores de Justiça para extensão do prazo a fim de que a maior parte dos procedimentos possa ser finalizada.
Considerando ser interesse da Instituição e da sociedade o término destas investigações, AVISA aos senhores Promotores de Justiça que o prazo estabelecido na Recomendação expedida no Aviso n. 4/10-CGMP fica prorrogado até o dia 30 de novembro de 2010.
 
   Antonio de Padua Bertone Pereira
  Corregedor-Geral do Ministério Público
 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Diretoria-Geral
Portaria do Diretor-Geral de 20-9-2010
Autorizando, nos termos do art. 68 da Lei nº 10.261/68,  o afastamento do servidor Reinaldo Gonçalves de Toledo, RG. 16.794.519-1, Oficial de Promotoria I, para  sem prejuízo  dos vencimentos e das demais vantagens de seu cargo,  participar do Simpósio “Licitações para Obras e Serviços de Engenharia”, no dia 16 de  setembro, no Auditório da NDJ Simpósios e Treinamentos  Ltda., Rua Conselheiro Crispiniano, nº 344, 6º andar, Centro,  São Paulo.
(Republicada por necessidade de retificação D.O. de 23-9-2010)
Despacho do Diretor-Geral de 28-7-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Alessandra Dias Garcia, RG. 29.998.800-4, Auxiliar de Promotoria I, protocolado sob nº 97379/10.
Comissão Processante Permanente da Área Regional de Campinas
Ref.: Sindicância Administrativa Disciplinar nº. 003/2010.
Sindicado: Marius Rombout Ferreira Van Riemsdijk, R.G. nº. 20.185.105-2, Oficial de Promotoria I, Matrícula nº. 005033-6.
Defensora Dativa: Dra. JULIANA MARIA NORONHA RIBEIRO PERARO, OAB/SP nº. 297278.
Vistos.
“Nos termos do Artigo 32 do Ato Normativo nº. 542/2008-PGJ, de 28/06/2008,  intimem-se o sindicado e sua defensora a comparecerem pessoalmente no cartório da Comissão Processante Permanente da Área Regional de Campinas, situada na Avenida Dr. Alberto Sarmento, nº. 04, 8º. Andar, Bairro Bonfim, Campinas-SP,   para ciência do teor da decisão de fls.  179, proferida pelo Secretário-Executivo da Promotoria de Justiça de Atibaia,   nos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº. 003/2010-CPP/ARC. Campinas, CPP, 21 de setembro de 2010. Paulo Cesar Martinez de Castro - 13º. Promotor de Justiça de Campinas e Presidente da Comissão Processante Permanente da Área Regional de Campinas”;
 
Ref.: Sindicância Administrativa Disciplinar nº 004/2010.  
Sindicada: Maria Izabel Brandão Câmara, R.G. nº. 10.179.230, Matrícula nº. 01908, Oficiala de Promotoria I do QPMP.  
Defensores:  José Antonio Cremasco, OAB/ SP nº. 59.298 e Kendy Fernando Waki, OAB/SP nº. 272.130
“1. Concedo o prazo de vinte e quatro horas para apresentação de eventuais requerimentos, a partir da data da intimação oficial dos defensores da sindicada.
2. Nada sendo requerido, concedo o prazo à defesa para apresentação de alegações finais no prazo legal de 7 (sete) dias  (art. 292, da Lei Estadual 10261/68).
3. Intime-se.
Campinas, 21 de setembro de 2010. Roque José Stringhini, 30º. Promotor de Justiça e Presidente da CPP da Área Regional de Campinas.”
AVISO DG/MP nº 04/2010, de 21/09/2010
O Diretor-Geral do Ministério Público no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os servidores do Ministério Público a seguir relacionados para participarem dos serviços atinentes a realização do 87º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, no dia 26-09-2010.
ONDE SE LÊ:
Servidores
(...)
Departamento de Administração e Diretoria da Área de Atividades Complementares
(...)
Dolores Soledades Villegas
(...)
 
LEIA-SE:
Servidores
(...)
Departamento de Administração e Diretoria da Área de Atividades Complementares
(...)
Maria Aparecida de Freitas Theodoro Miguel
(...)
Republicado por necessidade de retificação – DOE. de 22/09/10.
Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 22/09/2010
Processo nº018/10 - CI
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de Buffet e Apoio Administrativo para o 87º Concurso de Ingresso à Carreira do MPSP.
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a decisão de dispensa de licitação declarada pelo Diretor-Geral, com fulcro no inciso IV, do artigo 24 do aludido diploma legal, a favor de Roseli A. dos Reis – ME, para contratação de empresa especializada para fornecimento de Buffet e Apoio Administrativo para a 3ª Fase do 87º Concurso de Ingresso à Carreira do MPSP.
Despacho do Diretor-Geral de 23/09/2010
Processo nº 322/10 - DG/MP
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza em Unidades da Instituição localizadas na Capital, Grande São Paulo e Interior.
1. Em face dos elementos constantes dos autos, com fundamento no inciso VII do artigo 2º do Ato nº 45/03 - PGJ, de 15 de maio de 2003, e no item 1 da alínea “b” do inciso III do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993:
1.1. Homologo, nos termos do inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, os atos proferidos pelo Senhor Pregoeiro no Pregão nº 36/2010, em consonância com a Ata de Sessão Pública de fls. 815/822, na seguinte conformidade: DEP Dedetização Ltda., quanto aos itens 01 e 03; Stelims Prestação de Serviços de Limpeza e Multi Serviços Ltda. - EPP, quanto aos itens 02, 05 e 08; Liderança Limpeza e Conservação Ltda., quanto aos itens 04, 09, 10 e 11; VL Serviços de Higienização Ltda., quanto aos itens 06 e 07.
1.2. Nos termos do item XII - Da Contratação, subitem 2, do edital, as licitantes vencedoras ficam convocadas a comparecer à Rua Riachuelo, 115, 6º andar, Assessoria Técnica da Diretoria-Geral, sala 613, Centro, São Paulo, SP, para assinatura dos Termos de Contrato, no prazo e condições ali estabelecidos.
Portaria nº 097/2010 - DG/MP, de 14 de setembro de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução do contrato nº 01590/2010,– Processo nº 340/10 – DG/MP, celebrado entre o Ministério Público do Estado de São Paulo e a empresa ORACLE do Brasil Sistemas Ltda
                            
                             O Diretor-Geral do Ministério Público, com fulcro no artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas alterações,  resolve:
                            
                             Artigo 1º - Designar o senhor Paulo Sérgio Dias Baptista, Diretor Técnico de Divisão, R.G. nº 13.818.566, matrícula nº 1.744, Diretor Técnico de Divisão, para acompanhar a execução do Contrato nº 01590/10,– Processo nº 340/10-DG/MP, que tem como objeto a prestação dos serviços de atualização de licenças de software e de suporte para programas Oracle.
                            
                              Artigo 2º - No impedimento legal do primeiro indicado fica designada a senhora Regina Tavares de Toledo Carnieto, Coordenadora, R.G. nº 9.709.512-6, matrícula nº 000.006, para cumprir o disposto no artigo anterior.
                             
                             Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do contrato.
Portaria nº 100/2010 - DG/MP, de 22 de setembro de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato nº 01601/2010 – Processo nº 343/10-DG/MP, celebrado entre o Ministério Público e a empresa MINERADORA HERWE LTDA
                          
                           A DIRETORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei federal n.º 8.666/93, com suas alterações,  RESOLVE:
                           Artigo 1º - Designar a Senhora Célis Regina da Rocha Lara, Oficial de Promotoria-Chefe, R.G. nº 16.531.796-6, Matrícula nº 281.623, para que acompanhe a execução do Contrato nº 01601/10 – Processo nº 343/10 – DG/MP, que tem como objeto o fornecimento de água mineral, sem gás, acondicionada em garrafões de 20(vinte) litros, destinada a atender às necessidades da Área Regional de Sorocaba e Promotorias de Justiça sob sua tutela.
                            Artigo 2º - No impedimento legal da primeira indicada, fica designada a Senhora Maria Inês Guitti Muchon, Oficial de Promotoria I, R.G. nº 14.306.625-0, Matrícula nº 001.192, para cumprir o disposto no artigo anterior.
                           Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do Contrato.
 
 
